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Pergunta com pedido de resposta escrita E-002273/2023
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
Milan Brglez (S&D), Frances Fitzgerald (PPE), Olivier Chastel (Renew), Marie Toussaint 
(Verts/ALE), Gabriele Bischoff (S&D), Dietmar Köster (S&D), Dan-Ştefan Motreanu (PPE), Vilija 
Blinkevičiūtė (S&D), Klemen Grošelj (Renew), Jordi Solé (Verts/ALE), Matjaž Nemec (S&D), 
Mounir Satouri (Verts/ALE), Estrella Durá Ferrandis (S&D), Lina Gálvez Muñoz (S&D), Agnes 
Jongerius (S&D), Ignazio Corrao (Verts/ALE), Marc Angel (S&D), Magdalena Adamowicz (PPE), 
Katarína Roth Neveďalová (S&D), Antoni Comín i Oliveres (NI), Carles Puigdemont i Casamajó 
(NI), Eugenia Rodríguez Palop (The Left), Kim Van Sparrentak (Verts/ALE), Sara Cerdas (S&D), 
Radka Maxová (S&D), Marc Tarabella (NI), Aurore Lalucq (S&D), Evelyn Regner (S&D), Damien 
Carême (Verts/ALE), Traian Băsescu (PPE), Anna Júlia Donáth (Renew)

Assunto: Ratificação da Convenção n.º 189 da OIT pelos Estados-Membros da UE

A Convenção n.º 189 da OIT, que promove um trabalho digno para os trabalhadores domésticos, 
entrou em vigor em 5 de setembro de 2013. Trata-se de um tratado histórico que estabelece um 
quadro mundial para o reconhecimento e a proteção dos trabalhadores domésticos. Contudo, até à 
data, apenas nove países da UE ratificaram a Convenção, nomeadamente, Itália, Irlanda, Portugal, 
Bélgica, Suécia, Espanha, Alemanha, Malta e Finlândia. Quanto maior for o número de países que 
ratificam e aplicam a Convenção, maior é a probabilidade de o trabalho dos trabalhadores 
domésticos ser reconhecido.

Em 28 de janeiro de 2014, o Conselho de Ministros da UE adotou uma decisão que autoriza os 
Estados-Membros a ratificar a Convenção na sequência de uma proposta da Comissão. No entanto, 
desde então, a Comissão não tomou quaisquer medidas pertinentes para apoiar a ratificação da 
Convenção n.º 189 da OIT.

1. Pondera a Comissão tomar medidas para garantir que os Estados-Membros ratifiquem e 
apliquem a Convenção n.º 189 da OIT relativa aos trabalhadores do serviço doméstico?

2. Pondera a Comissão tomar medidas para promover o reconhecimento dos trabalhadores do 
serviço doméstico?

Apoiante1

Apresentação:19.7.2023

1 Esta pergunta é apoiada por outro deputado para além dos próprios autores:Rosa D'Amato(Verts/ALE)


